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Identificação da Matéria /__ Data da Ação
Naa/ cs/org _ Tipo Número Anzf oia Mês _ Ano _ pesim JOSEPH-H

| CN PLEG vET Iiooozz _I2o11 29 I os I 2011 Gn sscicg rev' AMENDES

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

Este processo contém 0] (uma) folha numerada e rubricada.
A SSCLCN.

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MONDW

K JÊN SSC|_C|\D VET I700022 __I2011J 31 I 08 I 2011 Ê! SSCQ rev' MONDW

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 2 a J I, referentes à Mensagem n” 83, de 20] 1 -CN (rio 34]/2011, na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n°27, de 2011.

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Desting MONDW

Í JGN SSC|_C|š VET I›00022 T2011 31 I 08 I 2011 ÉN SSCL(?\D rev. MONDIN

STA TUS.° A GUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 12 a 14, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC n°27, de 2011).
Identificação da Matéria \ /__ Data da Ação

N. Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MONDW

í JGN SSCLCQ VET I`00022 í201'fl 01 I 09 I 2011 GN ATA-PQ rev. MONDIN

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

Ao Plenário para leitura.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

/ N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino EDSONCB
. ILAN

CN ATA-P|_EN VET 00022 2011 01 09 2011 CN SSCLCN rev\ ret. ILAN

12h39 - Leitura do Veto Parcial n°22 de 2011.
O Sr”. Presidente do Congresso Nacional solicita aos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal as indicações dos parlamentares que deverão integrar a Comissão A/lista a ser incumbida de
relatar o veto que acaba de ser lido.
O prazo previsto no § 4°do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 1° de outubro de 2011.

Identificação da Matén'a Data da Ação DINf _ , _ - . MON
N.Ba/ Cs/Órg Tipo Numero Ano Dia Mes Ano Destino rev. MONDIN

K É CN SSCLCN VET 00022 2011 02 09 2011 CN SEXP

A SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita a Camara os norries
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serao
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadds,
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido a Secretaria
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.

,, Identificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfing LEONGOMErev. 1.50/veoME

CN SEXP VET 00022 2011 02 09 201 1 CN SEXP A

Recebido neste órgão às 15:30 hs. P
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1 ` T 'T 1' E T Pfliiiíência da Camara) dos Depiítfldeš šölífiifäfiilfí 5T"¿¡55Êã5 _A riexadó odõficio CN_n¿ 471/2-01 1, encaminhado a res
' C issão Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls. 18).de parlamentares para integrar a om
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' ara, indicando os nomes dos

/ identificação da Matéria Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino MONDW

rev. MONDIN
CN SSCLCN VET 00022 2011 20 09 2011 CN SSCLCN

SGM/P n° 1 540 de 2011 do Presidente da CamJuntada fls. 19 referente ao Oficio . , ,
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto.

, Identificação da Matéria D t d "N_Ba¡ C/Ó . , _ ea aAçaoS F9 Tipo Numero Ano Dia Mes Ano Desfino LUIZS
CN SSCLCN VET 00022 TI2011 18 I12 I_2012 CN ATA-PLEN rev. LUIZ

E 1 'ni f
STA TUS: INCL UIDA EM ORDEMDO DIA

I l 'd ' ~ -nc ui o na Ordem do dia da Sessao Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.

Identificação da Matéria Data da Ação
O TA VlOLN.Ba/ Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia M"

es A”0 Destino
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13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade.
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N° 166, segunda-feira, 29 de agosto de 2011 Diário Oficial da Uniao - seção 1 ›*uoƒsszv 1677-7042 7 °›
ADMITIR `\_i -J?

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã-
Cniz, GIORA BECI-IER, Embaixador Extraordinário c Plenipoten-
ciário do Estado de Israel.

Brasília, 26 de agosto de 2011; l90° da Independência e 123”
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

Presidência da República
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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPUBLICA

MENSAGEM

N! 337, de 25 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n° 4636.

N 338, de 26 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Serrado Fe
deral , para apreciação, do nome do Senhor DIRCEU BRAS APA-
RECIDO BARBANO para ser reconduzido ao cargo de Diretor da
Agéncia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

,G

L _ \,›,

N* 339, de 26 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Educação, crédito especial no valor
de RS 73.633.333,00, para os fins que especifica, e dá outras pro-
vidências".

N* 340, de 26 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos terrnos do § 1° do ar>\l

\|

66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona- ,.,_
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei n° 17, de l V
2011 (n° 4.495/08 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a
regulamentação do exercicio da profissão de Sommelier".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Educação e a Ad-
vocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dis-
positivos:

 °

I - autônomo: motorista que detém autorização, emitida pelo
órgão competente, para prestar, por conta própria, serviço de
transporte público individual remunerado de passageiros, nos ter-
mos do art. 1° desta Lei;

II - empregado: motorista que trabalha, com subordinação,
em veículo de propriedade de empresa autorizada pelo órgão
competente a prestar serviço de transporte público individual
remunerado de passageiros, nos tennos do art. 1° desta Lei;

III - auxiliar de condutor autônomo: motorista que possui
certificação para exercer a atividade profissional, em consonância
com as disposições estabelecidas na Lei 11° 6.094, de 30 de agosto
de 1974; '

IV - locatário: motorista que aluga veículo de propriedade de
pessoa juridica titular de autorização, regido por contrato de lo-
cação, nos moldes dos arts. 565 e seguintes da Lei n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único. Somente uma única autorização será de-
legada ao profissional de que trata o inciso I."

"Art 10. O certiñcado emitido pelo órgão competente da
localidade da prestação do serviço terá validade de 12 (doze)
meses que será renovada mediante a comprovação do recolhi-
mento dos encargos previdenciários durante o periodo, conforme
previsto em lei.

Art. ll. Fica assegurada a transferência da autorização do
condutor titular para outro condutor titular, desde que sejam pre-
enchidos os requisitos exigidos pelo órgão competente da lo-
calidade da prestação do serviço.

Art. 12. Em caso de morte do titular, desde que atendidas as
normas estipuladas pelo órgão competente da localidade da pres-
tação do serviço, a autorização será transmitida para o cônjuge,
os herdeiros necessários, a companheira ou o companheiro, que
passarão a ter os mesmos direitos e deveres do titular.

Art. 13. A autorização não poderá ser objeto de penhora ou
de leilão."

 s

"Ao disporem sobre a prestação do serviço de taxi, os dis-
positivos invadem a competéncia dos Municipios para regulamen-
tar os serviços públicos de interesse local, nos termos do art. 30,
inciso V, da Constituição. A proposta também viola o art. 37."

"Parágrafo único. É opcional aos estabelecimentos referidos Já' 3 AdV°°a°l_“'_GeÉ3l da _U“Íã° E _°5 M¡“l5té1`¡°5 da Justiça»
no Caput deste migo 3 ofem da atividade exe,-¢¡¿a pcjc, pm- da Fazenda e da Previdençia Social, manifestaram-se pelo veto ao

" _ dispositivo a seguir transcrito:vador de vinho ou degustador.

A.r1._2.“

"Art. 2° Somente podem exercer a profissão de Sommelier os
portadores de certiñcado de habilitação em cursos ministrados por
instituições oficiais públicas ou privadas, nacionais ou estran-
geiras, ou aqueles que, à data de promulgação desta Lei, estejam
exercendo efetivamente a profissão há mais de 3 (três) anos."

Bzizães_dns.iLetns

"A Constituição Federal, em seu art. 5°, inciso XIII, assegura
o livre exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, ca-\f Q
bendo a imposição de restrições apenas quando houver a pos
sibilidade de ocorrer algum dano à sociedade com a necessidade
de proteção ao interesse público. Ademais, a redação conferida
pelo parágrafo único do art. 1° poderia sugerir a obrigatoriedade ¬
da contratação de Sommelier pelos estabelecimentos citados no › -il
caput, violando o principio da livre iniciativa."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora ,Iii
submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

.\

N- 341, az 26 de agosto de zon.
Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei n° 27, de

\,

\z.

CR

. lí

A.EL_'1.“

"Art. 7° A Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, passa a
vigorar com a seguinteredação:

'Art. 1° .................................................................................... ..

§ 1° Os auxiliares de condutores autônomos de veiculos
rodoviários contribuirão para o INSS de forma idêntica aos con-
tribuintes autônomos, ficando o autorizatário do veículo respon-
sável pelo seu recolhimento.

§ 2° O contrato que rege as relações entre o autônomo e os
auxiliares é de natureza civil, não havendo qualquer vínculo em-
pregatício nesse regime de traballio.

§ 3° O órgão competente da localidade de prestação do
serviço e responsável pela emissão da autorização fornecerá aos
motoristas auxiliares identificação especifica.

§ 4° A identidade referida no § 3° será fomecida mediante re-
querimento do interessado, com a concordância do autorizatáno.

§ 5° O autorizatário do serviço de táxi poderá cadastrar,
como eventual substituto, outro profissional, além dos 2 (dois) já
previstos no caput.' (NR)

'Art 1°-A. No contrato entre o condutor autónomo de veículo
rodoviário e os auxiliares de condutores autônomos de veiculos
rodoviários deverão constar obrigatoriamente:

2011 (n° 3.232i04 na Câmara dos Deputados), que "Regularnerita a _ _ _ _
profissão de taxista; altera a Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974; /I Í * 35 9011919995 9 05 ffifill-1151i°5 Para 3 Pf¢5Í°9ã° 9° SÊWIÇÚÊ

II '\
N-e dá outras providências . \._ ia' II - D prazo de validade;

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União e os Ministérios da _ __f? III ob a ões e as res onsabrlrdades das partes con-.Iustiça e da Fazenda manifestaram-se pelo veto aos seguintes dis- \¿ f , ' 35 fliš Ç P
positivos: mlmfesí -i

A¡¡¡5_¿ii¡ jp 313 *_ =. li IV-adata de pagamento; e

“Ai-L 4° Os profissionais taxistas são classificados da se- \~_' "-'_' V- a remuneração, assegurado 0 piso remuneratório ajustado
l guinte forma: entre os sindicatos da categoria.” g
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Bazãi:.‹i_di1_1tetn

"A alteração proposta ao § 1° do art. 1° da Lei n° 6.094, de
30 de agosto de 1974, institui procedimento diverso das normas
de arrecadação previdenciária aplicáveis aos contribuintes indi-
viduais, com prejuizos à fiscalização. Os demais dispositivos, por
sua vez, invadem a competência dos Municipios para regula-
mentar os serviços públicos de interessc local, nos termos do art.
30, inciso V, da Constituição."

A Advocacia-Geral da União e o Ministério da Justiça ma-
nifestaram-sc, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

 °

'T "Paiágrafo único. São deveres das entidades de que nata o
caput deste artigo, entre outros:

'J 53 I - manter programas de capacitação e qualificação profis-
sional para seus associados;

' “I II fomecer ass st n d o l o d'Í 1 - i ê cia 'url ica e s cia a s associa os e
familiares."

Bazr'ms_da_xem

"O dispositivo viola o art. 5°, incisos XVII e XVIII da
Constituição, por interferir no funcionamento das associações ao
impor a elas o dever de prestar determinados serviços a seus
associados."

A.|:t._l.4.

`~'°»\" "Art 14. Compete ao órgão municipal competente a apre-
ensão de veículo que transporte passageiros, sem a devida au-
torização legal."

Razñe.1_dn_rtctn

"O dispositivo pode acarretar questionamentos quanto à apli-
cação das competências da União, dos Estados e dos próprios
Municipios previstas do Código de Trânsito Brasileiro, com pre-
juízos à f`iscalização."

Ai:t._l.5.

«D 6 "Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

B.azñ_es_dn_¬Lem

"O veto à cláusula de vigência se faz necessário para que se
tenha prazo minimo para avaliação dos efeitos e adaptação, con-
fonne exigido pelo art. 8°, caput, da Lei Complementar n° 95, de
1998, dando aos destinatários o prazo de que trata o art. 1° do
Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de In-
trodução ás normas do Direito Brasileiro."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N! 342, de 26 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos terrnos do § 1° do an.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011 (MP
n° S28/11), que "Altera os valores constantes da tabela do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Fisica e altera as Leis n°° 11.482, de 31 de
maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de 1998, e 10.480, de 2 de
julho de 2002".

Ouvidos, o Ministério da Fazenda, a Secretaria de Políticas
para as Mulheres, a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial e a Secretaria-Geral, da Presidência da República manifes-
taram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

° 
 ALüX

"h) até o exercicio de 2015, ano-calendário de 2014, a des-
pesa com plano de saúde individual comprovadamente paga pelo
empregador doméstico em beneficio do empregado."

§¿°JLmJ°JflflJ° 
 °1mHX

"§ 4° A dedução de que trata a alínea h do inciso II do caput
deste artigo:

I - está limitada:

a) a l (um) empregado doméstico por declaração, inclusive
no caso da declaração em conjunto;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.iri.gov.briaiJternicitlacle.lrttnl,
pelo código 0001201 1082900007

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Senado Feaer§i'""““f””T`“ z
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei ng 27, de 2011 (ng 3.232/04 na Câmara dos Deputados), que “Regulamenta a
profissão de taxista; altera a Lei ng 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá outras providências”.

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União e os Ministérios da Justiça e da Fazenda
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 4° e 10 a 13

"“Art. 4g Os profissionais taxistas são classificados da seguinte forma:

I - autônomo: motorista que detém autorização, emitida pelo órgão competente,
para prestar, por conta própria, serviço de transporte público individual remunerado de
passageiros, nos termos do art. lg desta Lei;

II - empregado: motorista que trabalha, com subordinação, em veículo de
propriedade de empresa autorizada pelo órgão competente a prestar serviço de transporte
público individual remunerado de passageiros, nos termos do art. lg desta Lei;

III - auxiliar de condutor autônomo: motorista que possui certificação para
exercer a atividade profissional, em consonância com as disposições estabelecidas na Lei
ng 6.094, de 30 de agosto de 1974;

q IV - locatário: motorista que aluga veículo de propriedade de pessoa jurídica
titular de autorização, regido por contrato de locação, nos moldes dos arts. 565 e
seguintes da Lei ng 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único. Somente uma única autorização será delegada ao profissional de
que trata o inciso I.”

“Art 10. O certificado emitido pelo órgão competente da localidade da prestação
do serviço terá validade de 12 (doze) meses que será renovada mediante a comprovação
do recolhimento dos encargos previdenciários durante o período, conforme previsto em
1eí_ Congresso Nacional.

Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional

§[ Í T' _n° OQÂ I _
ms._Qf¿2¿_____,_,,,,Riii›z1‹zz-.zz_____, _-Q,-“_”
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Art. 11. Fica assegurada a transferência da autorização do condutor titular para
outro condutor titular, desde que sejam preenchidos os requisitos exigidos pelo órgão
competente da localidade da prestação do serviço.

Art. 12. Em caso de morte do titular, desde que atendidas as normas estipuladas
pelo órgão competente da localidade da prestação do serviço, a autorização será
transmitida para o cônjuge, os herdeiros necessários, a companheira ou o companheiro,
que passarão a ter os mesmos direitos e deveres do titular.

Art. 13. A autorização não poderá ser objeto de penhora ou de leilão.”

Razões dos vetos

¿ “Ao disporem sobre a prestação do serviço de taxi, os dispositivos invadem a
competencia dos Municípios para regulamentar os serviços publicos de interesse local,
nos temios do art. 30, inciso V, da Constituição. A proposta também viola o art. 37.”

Já, a Advocacia-Geral da União e os Ministérios da Justiça, da Fazenda e da
Previdência Social, manifestaram-se pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Art. 7°
“Art. 7g A Lei ng 6.094, de 30 de agosto de 1974, passa a vigorar com a seguinte

redação:

°Art. lg ................................................................................................................... ..

§ lg Os auxiliares de condutores autônomos de veículos rodoviários contribuirão
para o INSS de forma idêntica aos contribuintes autônomos, ficando o autorizatário do
veículo responsável pelo seu recolhimento.

§ 2g O contrato que rege as relações entre o autônomo e os auxiliares é de
natureza civil, não havendo qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho.

§ 3g O órgão competente da localidade de prestação do serviço e responsável
pela emissão da autorização fornecerá aos motoristas auxiliares identificação
específica.

§ 4g A identidade referida no § 3g será fornecida mediante requerimento do
interessado, com a concordância do autorizatário.

§ 5g O autorizatário do serviço de táxi poderá cadastrar, como eventual
substituto, outro profissional, além dos 2 (dois) já previstos no caput.” (NR)

“Art. lg-A. No contrato entre o condutor autônomo de veículo rodoviário e os
auxiliares de condutores autônomos de veículos rodoviários deverão constar
obrigatoriamente:

I - as condições e os requisitos para a prestação do serviço;

II - o prazo de validade;

III - as obrigações e as responsabilidades das partes contiiataiieesgi Naciorfiêii
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso iiiaeionai
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IV - a data de pagamento; e

V - a remuneração, assegurado o piso remuneratório ajustado entre os sindicatos
da categoria.°”

Razões do veto

“A alteração proposta ao § lg do art. lg da Lei ng 6.094, de 30 de agosto de 1974,
institui procedimento diverso das normas de arrecadação previdenciária aplicáveis aos
contribuintes individuais, com prejuízos à fiscalização. Os demais dispositivos, por sua
vez, invadem a competência dos Municípios para regulamentar os serviços públicos de
interesse local, nos termos do art. 30, inciso V, da Constituição.”

A Advocacia-Geral da União e o Ministério da Justiça manifestaram-se, ainda,
pelo veto aos seguintes dispositivos:

Parágrafo único do art. 9°

“Parágrafo único. São deveres das entidades de que trata o caput deste artigo,
entre outros:

I - manter programas de capacitação e qualificação profissional para seus
associados;

II - fornecer assistência jurídica e social aos associados e familiares.”

Razões do veto

“O dispositivo viola o art. Sg, incisos XVII e XVIII da Constituição, por interferir
no funcionamento das associações ao impor a elas o dever de prestar determinados
serviços a seus associados.”

Art. 14.

“Art. 14. Compete ao órgão municipal competente a apreensão de veículo que
transporte passageiros, sem a devida autorização legal.”

Razões do veto

“O dispositivo pode acarretar questionamentos quanto à aplicação das
competências da União, dos Estados e dos próprios Municípios previstas do Codigo de
Trânsito Brasileiro, com prejuízos â fiscalização.”

Art. 15.

“Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Razões do veto

“O veto à cláusula de vigência se faz necessário para que se tenha prazo mínimo
para avaliação dos efeitos e adaptação, conforme exigido pelo art. 8g, caput, dapLei
Complementar ng 95, de 1998, dando aos destinatários o prazo de que trata o art. lg do
Decreto-Lei ng 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às normas do Direito

' ' 99

Brasllelm' Congresso bziacioriai
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso švicionai
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levarain a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submete à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional

Brasília, 26 de agosto de 2011.

täoiigresso iiiacionai
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Naeionai
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Regulamenta a profissão de taxista; altera
a Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974; e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica reconhecida, em todo o território nacional, a profissão de taxista,
observados os preceitos desta Lei.

Art. 2° É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo
automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de
passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.

Art. 3° A atividade profissional de que trata o art. 1° somente será exercida
por profissional que atenda integralmente aos requisitos e às condições abaixo
estabelecidos:

I - habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das categorias B, C,
D ou E, assim definidas no art. 143 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997;

II - curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros,
mecânica e elétrica básica de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo
órgão autorizatário;

III - veículo com as características exigidas pela autoridade de trânsito;
IV - certificação específica para exercer a profissão, emitida pelo órgão

competente da localidade da prestação do serviço;
V - inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguridade Social -

INSS, ainda que exerça a profissão na condição de taxista autônomo, taxista auxiliar de
condutor autônomo ou taxista locatário; e

VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o profissional
taxista empregado.

Art. 4° Os profissionais taxistas são classificados da seguinte forma:
I - autônomo: motorista que detém autorização, emitida pelo órgão

coinpetente, para prestar, por conta própria, serviço de transporte público individual
remunerado de passageiros, nos termos do art. 1° desta Lei;

II - empregado: motorista que trabalha, com subordinação, ein veículo de
propriedade de empresa autorizada pelo órgão competente a prestar serviço de transporte
público individual reinunerado de passageiros, nos termos do art. 1° desta Lei;

III - auxiliar de condutor autônomo: motorista que possui certificação para
exercer a atividade profissional, em consonância com as disposições estabelecidas na Lei n°
6.094, de 30 de agosto de 1974'5

t;~:;¬ngr~s:sso niacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nadonai
fg' ~r' no .;2‹==fi2z ,__¿;›zo il

r=is.______Q__g_W,Ruoúeaz_,_____š,___m ,



2

IV - locatário: motorista que aluga veículo de propriedade de pessoa jurídica
titular de autorização, regido por contrato de locação, nos moldes dos arts. 565 e seguintes
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único. Somente uma única autorização será delegada ao profissional
de que trata o inciso I.

Art. 5° São deveres dos profissionais taxistas:
I - atender ao cliente com presteza e polidez;
II - traj ar-se adequadamente para a função;
III- manter o veículo em boas condições de funcionamento e higiene;
IV - manter em dia a documentação do veículo exigida pelas autoridades

competentes;
V - obedecer à Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito

Brasileiro, bem como à legislação da localidade da prestação do serviço.
Art. 6° São direitos do profissional taxista empregado:
I - piso remuneratório ajustado entre os sindicatos da categoria;
II - aplicação, no que couber, da legislação que regula o direito trabalhista e da

do regime geral da previdência social.
Art. 7° A Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art 1° .................................................................................................... ..
§ 1° Os auxiliares de condutores autônomos de veículos rodoviários

contribuirão para o INSS de forma idêntica aos contribuintes autônomos,
ficando o autorizatário do veiculo responsável pelo seu recolhimento.

§ 2° O contrato que rege as relações entre o autônomo e os auxiliares é
de natureza civil, não havendo qualquer vínculo empregatício nesse regime
de trabalho.

§ 3° O órgão competente da localidade de prestação do serviço e
responsável pela emissão da autorização fornecerá aos motoristas auxiliares
identificação específica.

§ 4° A identidade referida no § 3° será fornecida mediante requerimento
do interessado, com a concordância do autorizatário.

§ 5° O autorizatário do serviço de táxi poderá cadastrar, como eventual
substituto, outro profissional, além dos 2 (dois) já previstos no caput.”(NR)

“Art. 1°-A. No contrato entre o condutor autônomo de veículo
rodoviário e os auxiliares de condutores autônomos de veículos rodoviários
deverão constar obrigatoriamente:

I - as condições e os requisitos para a prestação do serviço;
II- o prazo de validade;
III- as obrigações e as responsabilidades das partes contratantes;
IV - a data de pagamento; e
V - a remuneração, assegurado o piso remuneratório ajustado entre os

sindicatos da categoria.” riongrasso iziaeiafiaâ
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacionai
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Art. 8° Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes é
obrigatório o uso de taxímetro, anualmente auferido pelo órgão metrológico competente,
conforme legislação em vigor.

Art. 9° Os profissionais taxistas poderão constituir entidades nacionais,
estaduais ou municipais que os representem, as quais poderão cobrar taxa de contribuição de
seus associados.

Parágrafo único. São deveres das entidades de que trata o caput deste artigo,
entre outros:

I - manter programas de capacitação e qualificação profissional para seus
associados;

II - fornecer assistência jurídica e social aos associados e familiares.
Art. 10. O certificado emitido pelo órgão competente da localidade da

prestação do serviço terá validade de 12 (doze) meses que será renovada mediante a
comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários durante o período, conforme
previsto em lei.

Art. 11. Fica assegurada a transferência da autorização do condutor titular
para outro condutor titular, desde que sejam preenchidos os requisitos exigidos pelo órgão
competente da localidade da prestação do serviço.

Art. 12. Ein caso de morte do titular, desde que atendidas as normas
estipuladas pelo órgão competente da localidade da prestação do serviço, a autorização será
transmitida para o cônjuge, os herdeiros necessários, a companheira ou o companheiro, que
passarão a ter os mesmos direitos e deveres do titular.

Art. 13. A autorização não poderá ser objeto de penhora ou de leilão.
Art. 14. Compete ao órgão municipal competente a apreensão de veículo que

transporte passageiros, sein a devida autorização legal.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em É/8 de '<§§ de 2011.

/úz// .
Senador José Samey

Presidente do Senado Federal
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LEI Ng 12.468 , DE 26 DE AGOSTO DE 2011.

Regulamenta a profissão de taxista; altera a
Lei ng 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg Fica reconhecida, em todo o território nacional, a profissão de taxista,
observados os preceitos desta Lei.

Art. 2g É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo
automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de passageiros,
cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.

Art. 3g A atividade profissional de que trata o art. lg somente será exercida por
profissional que atenda integralmente aos requisitos e às condições abaixo estabelecidos:

I - habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das categorias B, C, D ou E,
assim definidas no art. 143 da Lei ng 9.503, de 23 de setembro de 1997;

II - curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e
elétrica básica de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão
autorizatário;

III - veículo com as características exigidas pela autoridade de trânsito;

IV - certificação específica para exercer a profissão, emitida pelo órgão competente
da localidade da prestação do serviço;

V - inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS,
ainda que exerça a profissão na condição de taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor
autônomo ou taxista locatário; e

VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o profissional taxista
empregado.

Azi. 49- (VETADO).
Art. 5g São deveres dos profissionais taxistas:

_ _ Coi:igresso eiacioriai
I - atender ao cliente com presteza e polidez; Secretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional
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II - traj ar-se adequadamente para a função;

III - manter o veículo em boas condições de funcionamento e higiene;

IV - manter em dia a documentação do veículo exigida pelas autoridades
competentes;

V - obedecer à Lei ng 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, bem como à legislação da localidade da prestação do serviço.

Art. 6g São direitos do profissional taxista empregado:

I - piso remuneratório ajustado entre os sindicatos da categoria;

II - aplicação, no que couber, da legislação que regula o direito trabalhista e da do
regime geral da previdência social.

Art. 7g (VETADO).

Art. 8g Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes é obrigatório
o uso de taxímetro, anualmente auferido pelo órgão metrológico competente, conforme legislação
em vigor.

Art. 9g Os profissionais taxistas poderão constituir entidades nacionais, estaduais ou
municipais que os representem, as quais poderão cobrar taxa de contribuição de seus associados.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. (VETADO).

Ari. 15. (VETADO).

Brasília, 26 de agosto de 2011; 190g da Independência e 123g da República.

Cclligf í:"`*¬íÍ‹z'š-it'..`.!1_í`ii'«à:.iiSecre aria de Coordenaçâg
-. tiva do Congresso Naciona.
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Aviso ng 494 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA

--u

Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

\/¿;‹)'¢.2a2}z>9ôA/

M 0/U Zí3)a><›4/

Em 25 de agosto de 2011.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 27, de
2011 (ng 3.232/04 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12. 468 , de 26 de agosto de 2011.

Atenciosamente

GL ISI HOFFMANN
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

da Pr sidência da República

irziaoionai
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso N.s‹oonal
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 27, DE 2011
(n° 3.232/2004, na Casa de origem)

EMENTA: “Regulamenta a profissão de taxista; altera a Lei n° 6.094, de 30 de
agosto de 1974; e dá outras providências”.

AUTOR: Dep. Confúcio Moura

TRAMITAÇÃO NA CÁMARA Dos DEi>UTADosz
LEITURA: 24/3/2004 - DCD de 6/4/2004

I
COMISSOES: RELATORES:
Trabalho, de Administração e Serviço Público Dep. Edgar Moury

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Indio da Costa
Dep. Osmar Serraglio
(Redação Final)

ENCAMINI-LAIVIENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício PS-GSE n° 81, de 26/4/2011

TRAMITAÇÃO No sENADo FEDERAL;
LEITURA; 27/4/2011 _ DSF de 28/4/2oii
coiviissõnsz RELAToREsz
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Eunício Oliveira

(Parecer n° 669/2011-CCJ)

Assuntos Sociais Sen. Eunício Oliveira
(Parecer n° 670/201 l-CAS)

ENcAi\4iNHAMENTo A sANÇÃoz
Mensagem SF n° 177, de 8/8/2011
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VETO PARCIAL N° 22, de 2011
(Mensagem n° 83, de 2011-CN)

aposto ao
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 27, DE 2011

Parte sancionada:
Lei n° 12.468 de 26 de agosto de 2011
D.O.U. - Seção 1, de 29/8/2011

Partes vetadas:
- caput do art. 4°;
- inciso I do art. 4°;
- inciso II do art. 4°;
- inciso III do art. 4°;
- inciso IV do art. 4°;
- parágrafo único do art. 4°;
- § 1° do art. 1° da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação dada
pelo art. 7° do projeto;
- § 2° do art. 1° da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação dada
pelo art. 7° do projeto;
- § 3° do art. 1° da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação dada
pelo art. 7° do projeto;
- § 4° do art. 1° da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação dada
pelo art. 7° do projeto;
- § 5° do art. 1° da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação dada
pelo art. 7° do projeto;
- caput do art. 1°-A da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação dada
pelo art. 7° do projeto;
- inciso I do art. 1°-A da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação
dada pelo art. 7° do projeto;
- inciso II do art. 1°-A da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação
dada pelo art. 7° do projeto;
- inciso III do art. 1°-A da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação
dada pelo art. 7° do projeto;
- inciso IV do art. 1°-A da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação
dada pelo art. 7° do projeto;
- inciso V do art. 1°-A da Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a redação
dada pelo art. 7° do projeto;
- caput do Parágrafo único do art. 9°' lilifiiililiràâfâizz-:z z¬:.i.é:zi.~i‹i.‹....i9

. . , , . Secr t ' ..- inciso I do parágrafo unico do art. 9°; ¡_eg¡§aÊr¿Ê gãocggfšergzäfl Nacionaf
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- inciso II do parágrafo único do art. 9°
- art. 10;
-art.1°
-art.Í.
-art.Í.
-art.1
-art.l Ui-l>uJl\)›-

(D

LEITURA:

ÇOMIssÃO MisTA INÇUMBIDA DE RELATAR o vETOz
SENADORES DEPUTADOS

PRAZO DE TRAMITAÇÃO;

i:;Õli“lgl°írl;;^Íí;`i"" l¢_z¡;_;z __¡¡ “__-

Secretaria de Coomenaçät.
Legislativa do Congresso Nagâonai
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Sobre a mesa veto presidencial que serálido.

U:\Vetos\Leitura\2011\Leitura Vet 2011 22 - PLC 27 2011.doc FMLB E: Ç

.z‹f*&"ÍÍíÍ“Z'““:~
.,:f'<Ê-Q'

Fls._____¿_ë:m>

hi..
..¡¡_¿"

"""'f-k-.\;.._.,.nl'-"-il*

1



2

Ve_to Parcial n° 22, de ,2011 (Mensagem

n° 83/2011-CN), aposto ao Projeto de Lei da

Câmara n° 27, de 2011 (n° 3.232/2004, na Casa de

origem), que “Regulamenta a profissão de taxista;

altera a Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974; e

dá outras providências”
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O SR. PRESIDENTE - Solicito aos Senhores

Presidentes da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal as indicaçfes dos parlamentares

que deverão integrar a Comissão Mista a ser

incumbida de relatar o veto que acaba de ser lido.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 1° de

outubro de 2011.

A matéria vai âpublicação.
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Ofício n° (CN) Brasília, em (7 Ê de 5@7¿€*” éfg de 2011.

A Sua Excelência O Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

l`I

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissao Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 83, de 2011-CN (n° 341/2011, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei da Câmara n° 27, de 2011 (PL n° 3.232, de
2004, nessa Casa), que “Regulamenta a profissão de taxista; altera a Lei n° 6.094, de 30
de agosto de 1974; e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do i art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar O veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente, __L_,z

K  _ -...».z›‹›-›«--~«~g:: Ç' : T'  4
Cí.

\¡”'il/°`›,¡g›:lL/

K],_/.Senador José Samey )
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

‹-I-"""`_/_`

Secreta¿iri;_a°”'idJë'° Efxlíflšlionteç
u -\,. .I A fiv l

Fl$. í i 'fair .
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Of. n. 1540/2011/SGM/P

Brasília, 20 de setembro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 471, de O8 de setembro de 2011, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deplutados EUDES
XAVIER (PT), ARTHUR MAIA (PMDB), LUIZ CARLOS (PSDB) e ANDRE FIGUEIREDO
(PDT), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar O veto parcial ao Projeto
de Lei da Câmara n° 27, de 2011 (PL n° 3232/O4, nesta Casa), que "Regulamenta a
profissão de taxista; altera a Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá outras
providências".

Atenciosamente,

*  ria...
 .ARCO MMA

Presidente

_ i R Õ U

REÇE$lD0

AsslNATUP‹^
Rio [64/gl
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Of. n° 248/2013 - Bloco W ,_.,¿¡zs¡f”_',_"f'
Brasília, 9 de julho de 2013.

A Sua Excelência O Senhor
Renan Calheiros
Presidente do Congresso Nacional
Nesta

Assunto: Sugestão de vetos a serem incluídos na próxima pauta de votações.

Senhor Presidente,
if 2

Com referência às tratativas havidas na última reunião dos Líderes Partidários
com Vossa Excelência acerca dos procedimentos relativos ã apreciação de vetos
presidenciais, envio sugestão de dois vetos parciais a serem incluídos na próxima pauta
de votações. São eles:

Veto n° Matéria Vetada/Assunto Tipo Leitura N° de
Dispositivos

I 2010

17 PLV 4/2010l\/lPV Parcial lido em 30-6-2010 29
479/2009 Plano de
Cargos e Salários

Execuüvo

2011

22 PLO n° 27/2011 (PL n° Parcial lido em 1°-9-2011 26
3.232/2004)

Regulamenta a profissão
de taxista

Respeitosameinte,
,. \

\

. / , ~ o
\ \, \)~\_°\i._ .×/×/\\/\/kz
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